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PORTARIA Nº 23/2023 
 

“Dispõe sobre a exoneração dos Cargos em 

Comissão que especifica e dá outras providências” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições, conforme art. 71 Inc. VII da lei orgânica Municipal,  

 
  

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Ficam exonerados os servidores ocupantes dos cargos de provimento em comissão 

abaixo relacionados: 

 

I. Luiggi Almeida Araujo – Analista de Obras; 

II. Tekla Hettyene Miranda Lago – Assessor Educacional; 

III. Marli Maia dos Anjos – Vice-Diretor; 

IV. Paula Oliveira Rios – Secretária Escolar; 

V. Mariane Santos Alexandre – Vice-Diretor; 

VI. Eugenia Almeida dos Santos Oliveira – Secretária Escolar; 

VII. Elma Bezerra de Carvalho Soares – Vice-Diretor; 

VIII. Lahire Sena Accioly Neto – Vice-Diretor De Escolas de 5º a 8ª Serie, c/ nível superior, c/ 

mais de 501 alunos; 

 

Art.2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data da sua publicação, com efeitos a 

retroativos a 01 maio de 2023. 

 

 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

Miguel Calmon/BA, 02 de maio de 2023 

 

. 

 

 

JOSÉ RICARDO LEAL REQUIÃO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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